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Guia para prevenção da 
Covid-19 na Indústria da 

Construção Civil 

O SESIBA e o SINDUSCON-BA sempre estiveram lado a lado em prol da Indústria da
Construção. E,nestemomentode grandesdesafios,tambémestamosJuntosContraa Covid-
19, para levar informações, orientações seguras e soluções para sua empresa e seus
trabalhadores,comfoconapreservaçãodavida,do empregoe darenda.

Recomendamosa adoção das medidas preventivasconstantesno presente Guia, o qual
contempla:



O que é a Covid-19?
A Covid-19 é uma doençacausadapelo CoronavírusSARS-CoV-2. Apresentaum quadro clínico
que varia de infecções sem sintomas (assintomáticas),quadros gripais leves a quadros
respiratóriosgraves.

Segundoestudosrecentes,a maioria dos pacientescontaminadospelo vírusSARS-CoV-2 pode
não apresentarsintomase cercade 20% são sintomáticos. Entretanto, dos sintomáticos,em
torno de 5% pode evoluir para a forma grave, apresentandodificuldade respiratória que
necessitainternamento.

O que é o Coronavírus?
OsCoronavírussãouma grandefamília viral, conhecidosdesdemeadosde 1960, que causam
infecçõesrespiratóriasem sereshumanose em animais. Entre os sete tipos de Coronavirus
conhecidosque causamdoençaem humanos,três podemcausardoençasgravescom impacto
importante em termos de saúdepública,como ocorreuem 2002com a epidemiade Síndrome
RespiratóriaAgudaGrave(SARS)e em2012coma epidemiade SíndromeRespiratóriado Oriente
Médio (MERS). O novo Coronavírus(2019-nCov),foi notificado pela primeira vezcomo agente
causadordaCovid-19no final de 2019, apóscasosregistradosnacidadede Wuhan,naChina.

Quais são os sintomas da Covid-19?
Algumas pessoas podem ter poucos ou nenhum sintoma. Os mais comuns são:

Sintomas mais comuns Sintomas mais graves Outros possíveis sintomas

ÅFebre (maior ou igual a 37.8oC)
ÅTosse (seca ou com secreção)
ÅCoriza

Å Dificuldade para 
respirar

Å Fadiga intensa

ÅInflamação na garganta
ÅDores no corpo
ÅCongestão nasal
ÅDiarreia 

Como é transmitido?
A transmissão acontece de uma pessoa para outra, por contato próximo por 
meio de:
ω /ǳƳǇǊƛƳŜƴǘƻǎ ŎƻƳ ŀǇŜǊǘƻ ŘŜ ƳńƻΣ ōŜƛƧƻǎ Ŝ ŀōǊŀœƻǎΤ
ωGotículas de saliva
ω 9ǎǇƛǊǊƻΤ
ω ¢ƻǎǎŜΤ
ω /ŀǘŀǊǊƻΤ
ω hōƧŜǘƻǎ ƻǳ ǎǳǇŜǊŦƝŎƛŜǎ ŎƻƴǘŀƳƛƴŀŘŀǎΣ ŎƻƳƻ ƳłǉǳƛƴŀǎΣ ŦŜǊǊŀƳŜƴǘŀǎ Ŝ 
equipamentos, telefones, mesas, maçanetas, brinquedos, teclados de 
computador etc.



a. Implemente um Planode Contingência,com base nas recomendaçõesdas autoridades
competentes,emrazãodapandemiadaCovid-19.

b. AcompanheDecretose PortariasMunicipais,Estaduaise Federaisvigentes,com objetivo
de identificar e cumprir asmedidasdefinidaspara empregadorese trabalhadores. Utilize
semprefontesoficiaisparaseinformar.

c. Crie e divulgue protocolos para identificaçãoe encaminhamentode trabalhadorescom
suspeitade contaminaçãopelo Coronavírus(Covid-19) antesde seuingressono ambiente
de trabalho. O protocolo deve incluir o acompanhamentode sintomasdos trabalhadores
no acessoe duranteasatividadesnasdependênciasdasempresas.

× Um boa práticaé a aferiçãodiáriade temperaturacorporaldostrabalhadoresantes
do iníciodasatividades. ConfiraosAnexos1, 2 e 3 e saibamais.

× Senecessário,o médicodo SESIpoderáseracionadoparaesclarecerdúvidasde sua
empresa: (71) 98161-4474, das08h às12h e 13h às17h, desegundaà sexta-feira.

× Noscasosde necessidadede isolamentodomiciliardo trabalhador,informe ao SESI
paraquesejarealizadoTelemonitoramentopor profissionaisde saúde,videAnexo3.

e. Estabeleçamecanismoe procedimentospara que os trabalhadorespossamreportar se
estiverem doentes ou com sintomas. Se o trabalhador teve contato com pessoa
diagnosticadacomCovid-19, devecomunicaro fato à empresa.

f. Oriente todos os trabalhadores sobre as medidas de prevenção de contágio pelo
Coronavírus(Covid-19), incluindo a forma correta de higienizaçãodas mãos e demais
medidasde prevenção.

× Utilizeos materiaiseducativosdisponibilizados,reforceos treinamentose DDScom
orientaçõessobreos cuidadosdiáriospara conter a disseminaçãodo vírus,sejano
trabalho,no trajeto ou no domicílio.

× Lembre-se: evite aglomeraçõese use a tecnologia a seu favor para viabilizar
trabalhos,reuniõese treinamentosvirtuais.

f. Mantenhadistânciaseguraentre os trabalhadores(recomenda-se,no mínimo2 metrosde
distância),considerandoas orientaçõesdo Ministério da Saúdee as característicasdo
ambientede trabalho.



h. Oriente os trabalhadorese evite o compartilhamentode objetos, utensíliosde uso pessoal,
equipamentose ferramentas(canetas,telefone celular, medidoresde nível, prumo, trenas,
espátulas, lixadeiras, rolos, computadores, entre outros). Caso haja a necessidadede
compartilhamentodessesmateriais,a higienizaçãodeveser realizadaantesda suautilização
por outro trabalhador.

i. Emitacomunicaçõessobreevitar contatosmuito próximos,comoabraços,beijose apertosde
mão.

j. Mantenha os ambientes arejados e limpos, aumentando o rigor da higienização,com
desinfecçãode superfíciesde equipamentos,mobiliários,espaçosde usocoletivo (refeitório,
vestiário, banheiros). Atenção especialdeve ser dada à limpeza de locais, objetos de uso
comumou tocadoscom frequência,a exemplode sanitários,botõesde elevadores,balcões,
bancadas,maçanetas,corrimãos,interruptores,torneirasetc.

k. Higienizegrandessuperfíciescom sanitizante, contendocloro ativo, soluçãode hipoclorito a
1%, salde amônioquaternárioetc., observandoasmedidasde proteção,em particularo uso
de equipamentosde proteçãoindividual(EPI),quandodo seumanuseio.

l. Priorizea ventilaçãonatural nos locaisde trabalho. No casode aparelhode ar condicionado,
evite recirculaçãodear e verifiquea adequaçãode suasmanutençõespreventivase corretivas.

m. Sempreque possível,oriente e priorize a utilizaçãode escadas,restrinja o uso ou limite o
númerode pessoasnoselevadoresdaobra.

n. Adote medidas para diminuir a intensidade e a duração do contato pessoal entre
trabalhadorese entre essese o públicoexterno. Semprequepossível,utilize a tecnologiapara
realizar reuniõesvirtuais e agendevisitas do público externo para evitar aglomeraçõesna
empresa.

o. Restrinjaa entrada,circulaçãoe o tempo de permanênciade pessoasque não trabalhamna
empresa. A essaspessoasdeveserproporcionadaa higienizaçãodasmãos,comáguae sabão
ou sanitizanteadequadoparaasmãos,comoálcool70%.

p. Avalie a possibilidade de definição de turnos diferenciados de trabalho para evitar
aglomeraçõesnos canteiros de obra, bem como durante o deslocamentoem transporte
coletivo.

q. Identifique as funções que podem efetuar suas atividades por meio de teletrabalho ou
trabalhoremoto,priorizando,semprequepossível,essamodalidadede trabalho.



a. Orientediariamenteostrabalhadoresquerealizamasatividadesde higienizaçãoe atuamem
refeitóriosquantoaoscuidadoscoma corretasanitizaçãodosambientes,dosespaçosde uso
coletivo(refeitório, vestiário,banheiros),dosmateriais,dosutensíliosde usocompartilhado
e dosalimentos.

b. Adote procedimentoscontínuosde higienizaçãodasmãos,com utilizaçãode águae sabão
em intervalosregulares. Casonão sejapossívela lavagemdasmãos,utilizar imediatamente
sanitizanteadequadoparaasmãos,comoálcool70%.

c. Disponibilize meios para higienizaçãodas mãos logo após o registro de ponto pelo
trabalhadore emcasode utilizaçãode elevadores.

d. Observeasprecauçõesquantoaousodo álcool70%ou álcoolgel,tendo emvistaqueambos
sãomateriaisinflamáveis.

e. Higienizeconstantementecomsanitizante, contendocloroativo,soluçãode hipocloritoa 1%,
sal de amônio quaternário etc., todas as ferramentas,máquinase equipamentosde uso
manual,antese durantea execuçãodostrabalhos.

f. Sempreque possível,mantenhaportas abertasevitandoa necessidadede abertura com a
utilizaçãodasmãos.

g. Oriente os trabalhadoresquanto às açõesde higienenecessáriasquando da utilizaçãodo
transporte público, inclusiveda utilizaçãode máscarade uso não profissional(máscaras
caseirasartesanais),conformeDecreton.° 32.337de 11de abril de 2020.

h. Mantenhalavatórioscom águae sabão,alémde sanitizanteadequadoparaasmãos,como
álcool70%, e orienteostrabalhadoressobreo seuusoe lavagemfrequentedasmãos.

i. Orienteostrabalhadoresa evitaremtocar a boca,o nariz,osolhos,osouvidose o rosto com
asmãos.

j. Mantenha cartazeseducativos na empresa destinados aos trabalhadorese ao público
externo,orientando-ossobreaspráticasde boahigienee conduta.

× Utilizeosmateriaiseducativosdisponibilizadose confiraasorientaçõesdesteGuia.



a. Proíbao compartilhamentode copos,pratos e talharesnão higienizados,bem como
qualqueroutro utensíliodecozinha.

b. Limpee desinfeteassuperfíciesdasmesasapóscadautilização.

c. Espaceas cadeiraspara aumentar as distânciasinterpessoais. Considereaumentar o
número de turnos nos locaisde refeição,de modo a diminuir o número de pessoasa
cadamomento.

d. Priorizeo escalonamentode horáriosparaentradanosrefeitórios,de forma a reduziro
númerode pessoasutilizandoo espaçono mesmotempo.

e. Promovanos refeitórios maior espaçamentoentre as pessoasna fila e oriente-as a
evitaremconversas.

f. Orienteos trabalhadoresnos canteirosde obra a utilizaremcopo ou garrafaindividual
parasuahidratação,evitandogalõesde usocoletivo.

g. Oriente os trabalhadores a cozinharem bem os alimentos e consumirem,
preferencialmente, alimentos quentes. Não consumir alimentos crus em locais
compartilhadose semconhecimentosobrea devidahigienização.

h. No preparoe no momentode servirosalimentos,osprofissionaisdeverãofazerusode
máscarase reforçaraspráticasde higienedasmãose dosalimentos.

i. Mantenha uma alimentaçãosaudávelcom ingestãode frutas ricas em vitamina C e
hidrataçãoregular.

j. Em casode compartilhamentodo refeitório as mesmasregrasdevemser observadas
pelaempresaresponsávelpelo refeitório.

Asregrasde higienizaçãoe manipulaçãode alimentose do ambientedosrefeitórios devem
serobservadaspelaempresa/prestadoresde serviço.



a. Ascomissõesinternasde prevençãode acidentes(CIPA)existentespoderãosermantidas
até o fim do período de estado de calamidadepública, podendo ser suspensosos
processoseleitoraisemcurso.

b. Priorizea realizaçãodasreuniõesdaCIPApor meiode videoconferência.

c. OServiçoEspecializadoem Engenhariade Segurançae em Medicinado Trabalho(SESMT)
e CIPA,quandoexistentes,deveminstituir e divulgarum plano de açãocom políticase
procedimentosde orientaçãoaostrabalhadores.

d. Os trabalhadoresdo SESMT,a exemplo de enfermeiros,auxiliarese médicos,devem
receber e usar máscaras,durante o atendimento, de acordo com as orientaçõesdo
MinistériodaSaúde,e demaisEPIdefinidosparaosriscos.



a. Mantenha a ventilação natural dentro dos veículospor meio da abertura das janelas.
Quando for necessáriaa utilização do sistema de ar condicionado,deve-se evitar a
recirculaçãodo ar.

b. Priorize medidas para manter uma distância segura entre trabalhadores,realizandoo
espaçamentodestesdentro do veículode transporte.

c. Desinfeteregularmenteosassentose demaissuperfíciesdo interior do veículoquesãomais
frequentementetocadospelostrabalhadores.

d. Osmotoristasdevemobservar: a utilizaçãode álcoolgelou águae sabãoparahigienizaras
mãos; e a higienizaçãodo seupostode trabalho,inclusivevolantese maçanetasdo veículo;
a utilizaçãode máscaras,quedevemserfornecidasgratuitamentepeloempregador.



a. A máscarade proteçãorespiratóriasó deveser utilizadaquandoindicadoseuuso. O uso
indiscriminadode máscaras,quandonãoindicadotecnicamente,podecausara escassezdo
material e criar uma falsa sensaçãode segurança,que pode levar a negligenciaroutras
medidasdeprevençãocomoa práticadehigienedasmãos. Confirao Anexo7.

b. O uso da máscaraincorretamentepode prejudicar sua eficáciana redução de risco de
transmissão. Sua forma de uso, manipulação e armazenamento devem seguir as
recomendaçõesdo fabricante.

c. Asmáscarassãodeusoindividuale nuncadevemsercompartilhadasentre trabalhadores.

d. Asempresasdevemdisponibilizarmáscarasparaostrabalhadoresno canteirodeobras.

× Pontode atenção: Ousodamáscarafacialcaseira,fabricadaconformeorientaçãodaAnvisa,
pode ser incentivado, desde que não ponha em risco a saúde dos trabalhadorese a
depender da avaliaçãodos riscos ocupacionaisde cada atividade. Lembrandoque essa
máscaranãoé um EPIe simumabarreiraa maisparaproteçãocontrao vírus. Estadeveser
trocada,no máximo,a cada3 horasou sempreque estiversujaou úmida,não devendoser
compartilhada.

× Saibacomo confeccionare usar a máscaracaseira. Acesseo documentoάhwL9b¢!4l9{
GERAISςMáscarasfaciaisdeusonãoǇǊƻŦƛǎǎƛƻƴŀƭέno endereçoabaixo:

http://portal .anvisa.gov.br/documents/219201/4340788/NT+Máscaras.pdf/bf430184-8550-
42cb-a975-1d5e1c5a10f7

http://portal.anvisa.gov.br/documents/219201/4340788/NT+Máscaras.pdf/bf430184-8550-42cb-a975-1d5e1c5a10f7


a. Ficasuspensaa obrigatoriedadederealizaçãodosexamesmédicosocupacionais,clínicose
complementares, exceto dos examesdemissionaisdurante o período de calamidade,
conforme MP Nº 927, de 22 de março de 2020, devendoser realizadosaté o prazo de
sessentadias,contadodadatade encerramentodo estadodecalamidadepública.

b. O examemédico demissionalpoderá ser dispensadocasoo examemédico ocupacional
maisrecentetenhasidorealizadohámenosde180dias.

c. Na hipótese de o médico coordenador de programa de controle médico de saúde
ocupacional(PCMSO)considerarque a prorrogaçãorepresenta risco para a saúde do
empregado,o médicoindicaráaoempregadora necessidadede suarealização.

d. Duranteo estadode calamidadepública,fica suspensaa obrigatoriedadede realizaçãode
treinamentos periódicos e eventuais dos atuais empregados,previstos em normas
regulamentadorasdesegurançae saúdeno trabalho.

e. Ostreinamentosperiódicose eventuaisserãorealizadosno prazode noventadias,contado
dadatadeencerramentodo estadodecalamidadepública.

f. Durante o estado de calamidadepública, todos os treinamentosprevistosnas Normas
Regulamentadoras(NR),incluindoos admissionais,poderãoser realizadosna modalidade
de ensinoa distânciae caberáao empregadorobservarosconteúdospráticos,de modo a
garantirqueasatividadessejamexecutadascomsegurança.

× Ponto de atenção: As medidas adotadas,para enfrentamento da crise de saúde
pública,não significamsupressãoou autorizaçãoparao descumprimentodasNormas
Regulamentadorasde SST,sendo imperativo que trabalhadores e empregadores
mantenhamfoco na prevenção,evitando a ocorrênciade acidentesde trabalho e
doençasocupacionais.

Deacordoao OfícioCircularSEInº 1247/2020ςMinistério da Economia- Orientaçõesgerais
trabalhadorese empregadoresdo setor de construçãocivil em razãoda pandemiada Covid-
19, de 14.04.20, a Subsecretariade Inspeçãodo Trabalho(SIT),estabeleceque:



a. Os trabalhadorespertencentesa grupo de risco,as mulheresgrávidas,os portadoresde
deficiência, devem ter atenção especial, priorizando sua permanência na própria
residênciaemteletrabalhoou trabalhoremoto.

× Sãoconsideradospertencentesa grupo de risco, de acordo com o Ministério da
Saúde,pessoas: +60 anos,com comorbidades(portadoresde doençascrônicasnão
controladas, como diabetes, hipertensão, problemas respiratórios, doenças
cardiovascularese pacientesimunossuprimidos).

b. Casosejaindispensávela presençana empresade trabalhadorespertencentesa grupode
risco, deve ser priorizado trabalho interno, em local reservado,arejado e higienizado
regularmentee aofim decadaturno de trabalho.



a. Restrinja ou limite a atuação presencial de serviços terceirizados às atividades
consideradasessenciaispela empresa,observandoe definindo asmedidasespecíficas
parapessoasqueseenquadremno grupoderisco.

b. Comuniqueàs empresascontratadas quanto à necessidadede adoção de meios
necessáriospara intensificara higienizaçãodas áreascom maior fluxo de pessoase
superfíciesmais tocadas (maçanetas,corrimões, elevadores,torneiras, válvulas de
descargaetc.), como usode produtosadequados.

c. Soliciteàs empresascontratadasque realizemcampanhasinternas de sensibilização
quanto aos riscos e à necessidadede adoção das medidas de prevenção para
enfrentamentoda Covid-19), observadasasinformaçõese diretrizesestabelecidaspelo
MinistériodaSaúdee nesteGuia.

d. Reforceo canaldecomunicaçãocomseusfornecedorespararegistrodecasossuspeitos
ou confirmadosda doençaem relaçãoaosprestadoresde serviçoque atuamnosseus
estabelecimentosou de seusclientes.





Anexo 1 - Fluxo de aferição de 
temperatura corporal



Anexo 2 - Fluxo de Triagem de Casos 
Suspeitos da Covid-19

Trabalhador 
apresenta sintomas 

da Covid-19

Mais comuns

Mais graves

Menos comuns

Febre 
Tosse 

Falta de ar 
Fadiga intensa

Dores no corpo 
Dores de cabeça 
Coriza
Nariz entupido
Diarreia

Sintomas da Covid-19



Anexo 3 - Fluxo de Conduta em Casos 
Confirmados de Covid-19

O trabalhador deve ser orientado a comunicar imediatamente ao seu 
líder quanto ao aparecimento de sintomas e em casos de contato com 
o ŘƻŜƴǘŜΦ 9ǎŎƭŀǊŜœŀ Ł ŜǉǳƛǇŜ ŀ ŘŜŦƛƴƛœńƻ ŘŜ άŎƻƴǘŀǘƻ  ŎƻƳ ƻ ŘƻŜƴǘŜέΥ
V Membros da mesma casa ou alojamento
V Parceiros íntimos
V Cuidadores do doente no domicílio
V Contato direto prolongado (maior que 30 min) a menos de  2 

metros, sem a devida proteção

Identifique se algum 
colaborador relata 

sintomas ou teve contato 
com o doente

Oriente o trabalhador a 
dirigir-se ao serviço de 

saúde (UPA/UBS)* 

Direcione o 
trabalhador para 
local afastado e 

arejado com máscara 
de proteção

Afastamento do 
trabalho com 

isolamento domiciliar

Monitoramento diário 
do trabalhador pela 

empresa*

Oriente  trabalhador 
e reforce medidas de 

prevenção

Mantenha a rotina 
de trabalho

Sem contato 
com o caso 

confirmado e 
sem sintomas Reforce as medidas 

de prevenção

Tranquilize e oriente a 
equipe, reforçando as 
medidas de prevenção

Gestão dos 
afastamentos pelo 

RH da empresa

Realize o monitoramento 
diário do trabalhador 

(sintomas e temperatura) 

Mantenha a rotina 
de trabalho

Contato direto 
sem sintomas

O que fazer em caso de confirmação de Covid-19 em 
trabalhador da empresa? 

Contato direto e 
com sintomas

Aplique o 
protocolo

Anexo 4

Reforce as medidas 
de prevenção

Há queixas de 
sintomas graves 
(falta de ar ou

fadiga intensa)?

Não

Sim

Envia dados ao SESI

*Empresas que aderiram  ao Programa Juntos contra a Covid-19 poderão utilizar o serviço de Telemonitoramentodo SESI

(71) 98161-4474



Anexo 4 - Protocolo de Triagem de 
Casos Suspeitos da Covid-19

Conteúdo ilustrativo. 



Anexo 5ςFolder para trabalhadores 
sobre prevenção à Covid-19 

Conteúdo ilustrativo. 


